
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 10.419/2014

Instaura Processo de Sindicância

I.uct~] Campo~ Siqueira
I~efcito Municipal

Investigativa para apuração de denúncia de

supostas irregularidades ocorridas no

Centro Municipal de Apoio Educacional

Especializado.

LUCAS CAMPOS DE SIQUEIRA. Prefeito Municipal de Patrocínio, Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta a Lei

Complementar Municipal nO60/2009 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

RESOLVE

Ar!. 1° - Detcrminar. nos termos do artigo 175 da Lei Complementar 60/2009.

instauração de Processo de Sindicância Investigativa. que terá por finalidade a apuração de

dcnúncia de supostas irregularidades ocorridas no Centro Municipal de Apoio Educacional

Espec ial izado.

Ar!. 2° - A Sindicância Administrativa serú conduzida pela Comissão Permanente

designada pela Portaria n° ().055/20 11. publicada em 04 de maio de 20 11, e posteriores

ai terações.

Ar!. 3° - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta

Portaria. para conclusão do processo de sindicância. admitida sua prorrogação por até 15

(quinze) dias. sc as circunstâncias o c:\igirem.

Ar!. 4° - Os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais

órgãos da Administração Pública. em diligencias necessárias à prática dos atos processuais.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocinio/MG. 24 de novembro de 2014.

~c.ada(O) JornÇlI~ ct.ul.
;::J~ em.Qf2JJ1/201-i

pág. 02(" e afixada(o) no plac.ard
da Préfeitura Municipal de PatroclOlO
diaOJ 10.1/2015 à diailDQ.ij2015
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